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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2025 – RESULTADO DA ANÁLISE DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

A Comissão de Seleção designada para conduzir o processo seletivo do Edital de Chamamento 
Público nº 1/2025, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a decisão quanto aos 
recursos interpostos pelas organizações da sociedade civil em face do resultado preliminar da Etapa de 
Seleção e Habilitação. 

Foram recebidos e devidamente analisados três recursos apresentados pelas entidades, conforme 
detalhamento a seguir: 

Nº ENTIDADE TÍTULO DO PROJETO EIXO VALOR DA 
PROPOSTA 

RESULTADO 
PRELIMINAR 

RESULTADO 
FINAL DA 

ANÁLISE DO 
RECURSO 

21º PROJETO AMIGO DA 
CRIANÇA 

Movimento e Brincar - 
Fortalecendo Vidas V R$96.272,00 INABILITADA 

RECURSO 
INDEFERIDO – 
MANTIDA 
INABILITAÇÃO 

24º 
CENTRO POPULAR DE 

CULTURA E 
DESENVOLVIMENTO 

(CPCD) 

Cooperativa Dedo de 
Gente V R$100.000,00 INABILITADA 

RECURSO 
INDEFERIDO – 
MANTIDA 
INABILITAÇÃO 

26º PROJETO AMIGO DA 
CRIANÇA 

Cuidar e Incluir: Saúde e 
Bem-Estar para Todos I R$95.000,00 INABILITADA 

RECURSO 
INDEFERIDO – 
MANTIDA 
INABILITAÇÃO 

 

Durante a fase recursal, os argumentos apresentados pelas entidades foram analisados de forma criteriosa 
e técnica pela Comissão de Seleção, que deliberou pela manutenção das decisões de inabilitação dos projetos 
supracitados. 

 
Destaca-se que a simples apresentação de um novo plano de trabalho, com correções das falhas que 

motivaram a inabilitação na etapa preliminar, não pode ser admitida como fundamento legítimo de recurso, uma 
vez que tal prática feriria os princípios da isonomia e da imparcialidade, pilares do processo de seleção pública. 

 
Permitir a substituição ou reformulação de propostas nesta etapa implicaria em vantagem indevida a 

determinadas organizações, o que exigiria a reabertura do prazo para que todas as demais entidades participantes 
pudessem igualmente corrigir e reapresentar seus projetos, comprometendo o cronograma e a equidade do 
certame. 

O inteiro teor das análises realizadas pela Comissão de Seleção poderá ser disponibilizado mediante 
solicitação formal ao e-mail institucional do CMDCA: cmdcacvo2017@gmail.com. 

 
Curvelo/MG, 18 de junho de 2025. 

 
 
 

Alexandra da Silva Ribeiro Galvão 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CMDCA 
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